
Qua vltupere o atual Congresso, fàcllmente se 
compreende, jâ que a sua maioria tem dado ensan- 
chas, senão ao vitupério, pelo menos a críticas acer- 
bas. Que ao Presidente tudo se lance no crédito e 
tudo no débito ao Parlamento, também se compre- 
ende, pois essa é a lógica do nosso "presidencialis- 
mo caboclo". Ninguém gosta de Jogar ás peras com 
o seu amo, e amo todo podertso é, no caso, o Presi- 
dente. Mas que, no comportamento mais ou me- 
nos crlticável de um congresso presidencialista, se 
queira antever a falência de uma experiência parla- 
mentarista que se viesse a tentar no Brasil, constitui 
o que os lógicos denominam sofisma de conlusão. 
Argumentarse. com duas cousas diferentes, como se a 
mesma cousa fóssem, só porque se designam com a 

, mesma palavra, falhou o parlamento no atual re- 1 gime? Pois há de falhar faml ém, e mais gravemen- 
i te, no regime parlamentar onde maior é a ma im- 1 portância. 

A verdade é, porém, tratar-se de duas institui- 
ções diferentes, que funcionam em condições diferen- 
tes e que tem atribuições e responsabilidades dife- 
.rentes. Concluir de uma a outra representa, por. 
Isto, um êrro, que sõmente a Identidade da denomi- 
nação explica: parlamento rum caso e priamento 
no outro; mas parlamento irresponsável e Ineficiente 
num caso, e parlamento responsável e eficiente no 
outro. Acertados andaram pois. os norté-arnevlca- 
nos em dar qo fceu parlamem. denominação diversa 
da dos parlamentos europeus pois muito »al, poi 
exemplo, do Congresso dos Estados Unidos, ao Par- 
lamento Britânico. 

Há de permitir^ portanto, o grande publicista 
que é Assis ChateaubrianJ recuse eu lóda validade 
à proposição inicial do seu aitigo intitulado "Algu- 
mas Facadinhas" - Não posso aceitar que a ialência 
do presidencialismo brasileiro, consumada e reitera- 
da nas três repúblicas que Já ontamos, signirique 
também a íalêneia prévia de parlamentarismo, só 
por haver, num e noutro •egíme, assembléias repre- 
sentativas que genèricamente se denominam parla- 
mentos. A conclusão, se pudesse ser válida, devera 
ser ampla: devera consignar a falência, pura e sim- 
ples. do regime representaUvc no Brasil. Estará 
isto no ponsamenu do articuosta? E' possível, tan- 
to mais quanto contrapõe o "liberalismo do Presi- 
dente Dutra" à "ditadura exercida pela maioria do 
Congreso, em antagonismo aberto rom a Constitui- 
ção". Mas não é esta a tese que me proponho dis- 
cutir agora. 

• • • 
Mditas são as diferenças existentes entre a re- 

presentação popular no regime presidencial e a re- 
presentação popt lar no reginrm parlamentar. I.imi- 
tar-tne-el a referir as principal*, as que delas fazem, 
realmente, fuás instituições distintas. 

Refere-se a primeira â responsabilidade políti- 
ca. Embora os autores nâc lhe dêem muita ênfase, 
nenhuma dúvida pode haver quanto á total irres- 
ponsabilidade com que funciona o Congresso t ã 
estrita responsabilidade a que está submetido o Par- 
lamento. 

E" eleito o Congresso poi um período determi- 
nado, durante o qual ninguém lhe pode tomar con- 
tas. Tão inesponsável é o Congreso, quanílb o Pre- 
sidente da Reptiblioa. Para atenuar tal irresponsa- 
bilidade, não tiveiam os norte-americanos ouuo ex- 
pediente. senão o dt reduzir a duraçãc dos mandatos 
Nõs, porém, longe de imitá-los, temos manifestado a 
tendência de ampliar o período legislativo, agravan- 
do. desfárte, a cor.génita irresponsabilidade do Con- 
gresso. Eleitos • empossados, ficam os represen- 
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tautes senhores 'e s! mesmos e inteiramente desvin- 
culados dos seus comitentes. Déste fenômeno^ ca- 
racterístico do regime, tivemos eloqüente confirma- 
ção no caso do aumento do subsípio parlamentar: 
mais claras não poderiam te; sido as manifestações 
da opinião pública e mais completa não pudera ter 
sido a indiferença, para não dizer o desprezo d? re- 
presentação nacional por elas. 

Diferentemente se teriam passado as cousas num 
regime de responsabilidade efetiva do Poder Legis- 
lativo. Embora eleito por prazo determinado, está 
o Parlamento sujeito a ser dissolvido a qualquer 
momento, a fim de submeter se ao julga mérito da 
nação. -Qualquer que seja & duração do mandato 
parlamentar (na Inglaterra e de cinco anos) ficam 
presos sempre os i epresentante* aos represe ntados, 
pois podem a qualquer momento ver-se citados a 
comparecer pera. te o eleitorado. 

* ♦ * 
Esta diferença bastaria a demonstrar quão gra- 

ve é a en nla dos qu< pretendem concluir da re- 
presentação populrr no regime | residem ial, par a 
representarão popular nu ri*giru pai lamentar. Pode- 
se ibes aplicar o mesmo ucn t, mas são trstltui- 
ções diversas, ilá, porém, outrat diferenças não me- 
nos importantes. 

E' o Parlamento, verdadeiramente, o majestoso 
estuário da vida política nacional. Do seio dêle 
saem necessàriamente os horne-ns para as mais emi- 
nentes posições de governo e a ele regressam, lei mi- 
nada a tarefa. Não há carreira política que -.e pus- 
sa fazer fora do Parlamento e, por isto. a Cie acor- 
rem os espíritos de escol, os homens talhados para 
u direção dos povos. Diversamente se pasam as 
cousas com o Congresso isto é. no jegime presiden- 
cial. Para chegar a mims.re não é preciso perten- 
cer representação nacional, nem ser dela conhecido. 
Condição necessária e suficiente é a conveniência, a 
vontade, o capricho do Presidente, E êste niesmo 
pode nunca ter exercido antes um mandato eletivo, 
pode nunca ter feito prova de seus mérito» ante o 
Congresso, já que outras sâ«- as vias por que, neste 
regime, se chega mais fãoilrnente ao poder. 

Assim, nem quanto à responsabilidade, nem 
quanto á formação, pode assimilar-se o parlamento 
num regime, ao parlamento lio outro regime. 

* * * 
Supúnhamos, porém, que exatamente os mesmos 

homens, depois de terem formado a representação no 
regime presidencial, passassem a constituí-la no re- 
gime par lamentar, que na ocasião se insta tira asse. 
Os homens seriam os mesmos, mas sendo diferente 
a instituição, diverso haveria de ser o comportamen- 
to deles. 

A primeira causa da diferença já foi apontada: 
a responsabilidade. Haveria de observar-se, então, 
quanto vai do serem ao nã" serem responsáveis os 
homens públicos. Mas. além dêsi fator, que é fun- 
damental, outro há de não nu nomniportAncia. a di- 
versidade das relações estabeleoBa» entre o Poder 
Executivo e o Poder LegisiaPviPnos dois regime». 

Pm dos maio. es defeitos dc presidenclaltsmo é a 
antirujtural dissociação que determina entre o» dois 
podere». a absurda desn?i ículsçâo de dois anaielhos 
essencial» do mesmo organisme A consideração do 
egrégio jornabsta eu recumeriaaria, aiéia do Ciáeaico 

estudo de Wilson & respeito do "Govêrno Congres- 
suar dos Estados Unidos, a crítica formulada por 
iiarold Laski, em seu livro -A Presidência Ameri- 
cana" . 

"Não é o Cor gresso — diz o afamado professor ' 
da Universidade de Londres — um corpo capaz de 
direção construtiva; as funções que êle cumpre mais 
eficazmente são as de criticar e investigar, antes 
que responder pela direção dos negõclos. Pois é cer- 
to, a respeito de qualquer assembléia legislativa, que 
a sua coerência na ação depende de estar ela de tal 
forma organizada que proceda sob um mntínuo j 
senso^ypor sua própria natureza dlficilurerite o pode 
fajer. E, como o gabinete nada mais é que um sim- 
ples conselho do Piesklenle, que éste utiliza na me 1 

dida, e não mais que na medida que con-idera con- 
veniente, dele também não é de esperar iniciativa de 
tal ordem. 

"Não é possível, no Estado moderno separar a 
legislação dá adiuínt st ração- Ao fazer política, uma « 
assembléia tão promíscua, como uma legislatura 
não pode deixar de ser, não se pode organizar j ara 
a ação censtrutiva, a menos que os que a clírigém 
sejam lambem os encarregados «Ia aeTu». Este não é 
o caso nos Estados Cnidus. Entre uns e outros bá 
sempre uma seprração, qu»; iir vezes chega a ser an- 
títese, O sistema atribui, d. íáto á legislatura fun- : 

ções que, há tiêí. quarto» di século, aproxima "a- 
rnente, John Siuart M.ill *ip« ntava como as 
adequadas a ser por ela exercidas. 

"A legislatura — diz o Artor num outro passo — 
não é, por si mesma, capaz de direção positiva, a * 
não ser que esteja organiírl; para isto. O aistema 1 
britânico organiza a Câmara dos Comuns para o * 
efeito, ta^endo-fl aceitar ou rejeitar, com rjsc« de \ 
uma eleição geral, a política que lhe submete ga- ; 
bínete. . . No esquema arn-rmano, nada se pr vf a 
este fim. O presidente pode instar na sua polítkn; 
mas não tem sanções adequadas para a podei exe- 
cutar. E, depois d^haver xecomendado. nenhrrna ; 
certeza tem dn que será dela. Ninguém responde 
efetivamente pelo seu destine " 

Assim, a ineficiência e a responsabilidade que 1 

se apontam no Congresso Nacional não diferem su 
hstancialmente do que se observa no Congresso do» 
Estados Unidos. O sistema *■ que é mau. Há õite- 
renças. por certo, mas são n e^amente quanlitatlvas 
e decorrem da diferente formação dos dois povos 
americanos, muito mais deMiuosa cá. do que lá. 

• « • 
Aí tem o sr. Assis Cbaleaubríand porque não 

posso deixar sem reparos a afirmação de que a inca- 
pacidade do atual Congresse^ aliás malévola ir ente 
exagerada por muitos e nãí maior que a incapaci- 
dade do Executivo, constitui uma como amecipa .ão 
do que seria o parlamentarismo no Brasil- Apli- 
cando o mesmo nome a duas cousas distintas, que 
funcionam em condições multo diversas, e racioci- 
nando come» se foram urna si cousa, incidiu o arti- 
culista no que o» lógicos denominam sofisma de con- 
fusão. 

Argumentar com a ineficiência do Coigresso 
no regime presidencial, para concluir, não contra o 
presidencialismo, que tais íoi giessos gera, mas con- 
tra o parlamentarismo, que hâ «sessenta anos deixou 
de praticar se no Brasil, mu'to mal ficaria á bri- 
lhante inteligência do art' eu lista se em ve? de so- 
fisma devidamente classificado, fôra um simples 
paralogismo. 
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